
,"- O O11 ri 1""".-, :, -J. '-1

Prefeitura Municipal Presidente Pr~~~~~
-

I1 P R U D E N T E II -CIDADE 2.000

,

= LEI NQ 2.07~~L7-.2. =

DISPONDO S~BRE: Desincorporação da classe de

bens públicos de uso comum para a classe de

bem público patrimonial imóveis da Prefeitu-

ra e autoriza permutá-Io com outro imóvel de

terceiro, que especifica, objetivando a aber
tura da Avenida Perimetral.

PAULO CONSTAI':fTIl~O, Prefeito Municipal de Presidente Prudente,

Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei,

FAÇO SABER que a Câmara l~unicipal de Presidente Prudente, d~

creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Ficam desincorporados da classe de bens públicos de uso comL1m

para a classe de bens públicos patrimoniais os imóveis da Mu-

nicipalidade, abaixo descritos:

I -Começa no encontro do alinhamento da Estrada Municipal com

divisa da área de propriedade de ADAUTO PERETTI; dai segue

pelo alinhamento da Estrada Municipal numa distância de

32,00 metros; dai defletindo à esquerda segue em curva nu-

ma distância de 40,00 metros, confrontando com área de pro

priedade da PREFEITURA ~fUNICIPAL; daí defletindo à esquer-

da segue atravessando a Rua Jacinto Angeli numa distância

de 37,00 metros; dai defletindo à esquerda segue numa di~

tância de 5,00 metros, confrontando com área de proprieda-
, ,de de ADAUTO PERETTI; da~ defletindo a e~querda segue com

a mesma confrontação numa distância de 20,00 metros, don-

; de defletindo à esquerda segue ainda confrontando com área
' "-

de propriedade de ADAUTO PERETTI numa distancia de 39,60 -
, ..,

metros ate encontrar o ponto de partida, fechando uma area

de 730,00 metros quadrados.

11 -Começa no encontro do alinhamento da Estrada Municipal com

~ alinhamento da área destinada a abertura da Avenida Peri-
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metral; dai segue numa curva de raio 4,50 metros, numa -
~ ,

distancia de 10,00 metros, confrontando com area destinada

a abertura da Avenida perimetral; dai defletindo à esquer-l
i. da segue numa distância de 39,00 metros, confrontando com! 

área destinada a abertura da Avenida donde defletindo à -
;,, esquerda segue pelo alinhamento da Rua Jacinto Angeli nu-

ma distância de 40,00 metros, até encontrar o ponto de par
,

tida fechando uma are a de 270,00 metros quadrados.

ARTIGO 2Q -Fica a Prefeitura Municipal autorizada a permutar os imóveis,

descritos no item 1Q, com o seguinte imóvel de propriedade do

DR.ADAUTO PERETTI:

I -Começa na confluência do alinhamento da Rua Jacinto Angeli

com o alinhamento da Avenida Perimetral, donde segue pelo
A

alinhamento da Rua Jacinto Angeli numa distancia de 129,50
,

metros, em seguida defletindo a esquerda segue pelo mesmo

alinhamento numa distância de 15,00 metros; dai defletindo

à direita segue em curva numa distância de 42,00 metros,
, -

confrontando com remanescente da area em questao, dorlde se
gue em reta e com a mesma confrontação numa distância de -

94,00 metros, donde em curva circular com raio de 4,50 me-

tros e confrontando com remanescente em questão segue numa

distância de 8,60 metros, até encontrar o ponto de parti-

da, fechando uma área de 1.000,00 metros quadrados.
*" *"

ARTIGO 3Q -As despesas, para a execuçao desta lei, correrao por conta de

verbas próprias previstas no orçamento municipal.

ARTIGO 42 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

presidente Prudente,Paço r-lunicipal "Florivald"o Leall', aos sete

(07) dias do mês de Dezembro de 1979.

/'"

.~.!~~
PAULO CONST1\.I~TINO

Prefeito Municipal
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.,continuação 

da 1einQ 2.072/79 fls.03,

Registrada e Pub1icada na Di .são de Administração da Prefei-

tura 1~unicipal de Presidente Prudente, sete (07) dias do mês de Dezem-

bro de 1979. n
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